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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 149/2023 
 

 
SENHOR PRESIDENTE, 
 
SENHORES VEREADORES: 
 
 

Submetemos a apreciação desta Corte de Leis, nos termos do Art. 42 da Lei Federal 
nº 4.320/64, o presente projeto de lei que dispõe sobre a abertura de crédito adicional ao 
orçamento vigente no exercício financeiro de 2023, visando à utilização de recursos para as ações 
abaixo:  

 
- Suplementação relativo despesas com vencimentos e vantagens fixas para 

funcionários municipais. 
. 
 
Esperamos contar com o habitual apoio dos Senhores Vereadores na apreciação, e 

posteriormente aprovação do projeto de lei, antecipadamente agradecemos. 
 
É a justificativa. 
 
 
Matelândia (PR), 11 de agosto de 2023. 

 
 
MAXIMINO PIETROBON  

Prefeito 
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